
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

Tel: (75) 3625-8196/3622-0094 
 

 
AVISO DE DISPENSA Nº 003/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, através de sua Comissão de Licitação, designada pela Portaria 
N.º 022/2023, torna público para conhecimento dos interessados a realização da Chamada Pública para 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS E CILINDROS EM COMODATO, para 
apresentarem Proposta de Preço no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.  
 
As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências e condições 
do Termo de Referência, que deverá ser anexado, através do e-mail: 
comprasconsorciodesaudefsa@hotmail.com , com o assunto obrigatório: PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 ou 
presencialmente no setor de licitações nos horários 08h às 12h e 13h às 17h, situado a Rua São Cosme e 
Damião, 500, Santa Mônica I, Feira de Santana - BA, em dias úteis. Os interessados poderão obter 
informações através do telefone: (71) 99645-0743 ou no Departamento de Licitações e Contratos, no 
horário das 08h às 12h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
  
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/02/2025 às 17:00 horas 

 
O Termo de Referência e o modelo de Proposta Comercial de Dispensa de Licitação estarão disponíveis 
no Diário OFICIAL do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – BA, 
https://www.consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
 
 

 Feira de Santana, 30 de janeiro de 2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO 
DE GASES MEDICINAIS E CILINDROS EM COMODATO, visando atender as necessidades e 
demandas da assistência médica da Policlínica Regional de Saúde da Região em Feira de Santana – 
BA; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

1 FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal acondicionado em cilindro de 10 M³ M³ 80 

2 FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal acondicionado em cilindro 1 M³ M³ 44 

3 FORNECIMENTO de gás ar comprimido medicinal acondicionado em cilindro 10 M³ M³ 200 

4 FORNECIMENTO de gás ar comprimido medicinal acondicionado em cilindro 1 M³ M³ 4 

 
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 2.1 Justificativa do objeto:  

O uso de gases medicinais em unidades especializadas para diagnostico em saúde visa restabelecer 
condições respiratórias dos pacientes acometidos subitamente por transtornos que impossibilitam 
resposta rápida do organismo, sendo necessário reposição imediata sob ameaça de risco de morte, 
assim diariamente é imprescindível que um serviço de saúde esteja abastecido de gases medicinais. 

Para além disso a nossa unidade necessita também de ar comprimido para a higienização e limpeza 
de utensílios utilizados na Central de Material Esterilizado (CME) e dos equipamentos de endoscopias 
alta e baixa.  

Para além das informações supra, A RDC Nº 36, de 25 de julho de 2013, institui ações para a 
segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências, com ênfase para os Art. 7, 
inciso III que dispõe: III - promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não 
conformidades nos processos e procedimentos realizados e na utilização de equipamentos, 
medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas. Assim como o Art. 8, que institui 
o Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde (PSP), exigindo no inciso IX - segurança no 
uso de equipamentos e materiais.  

Diante do exposto, o objeto deste termo é de essencial necessidade para a continuidade dos serviços 
na Policlínica. 

2.2 Justificativa do quantitativo:  
Os gases medicinais são usados para oxigenoterapia e sedação, sendo também utilizados no Centro 
de Material e Esterilização (CME). O oxigênio é utilizado para intercorrências e sedações e o ar 
comprimido para a higienização dos aparelhos de endoscopia digestiva e histeroscopia. 
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É importante considerar que, com a contração do anestesiologista em 04/03/2024 e consequente 
retorno das sedações, o consumo de gases medicinais será alterado. Este é um serviço que foi ofertado 
em parte do ano de 2020, parte do ano de 2021 e parte do ano de 2023. Por isso, a previsão do consumo 
de gases medicinais para o ano de 2024 foi calculada com base no consumo dos anos de 2023, 2022, 
2021 e 2020 (tínhamos anestesiologista de julho de 2020 a outubro de 2021 e sedação de julho de 
2023 a setembro de 2023). 
 
Para cada item especificado foi utilizado apenas o maior consumo quantificado nos três anos, devido 
a variabilidade no consumo ocasionada pelas alterações nas ofertas dos exames. Este maior valor 
encontrado foi duplicado a fim de atender, além dos serviços já mencionados com a sua variabilidade 
nas ofertas, a sedação para o exame de histeroscopia, a ser iniciado ainda neste mês de março. 
 
Segue na tabela abaixo os dados utilizados para dimensionamento da previsão do consumo 
(substituição dos cilindros vazios por cilindros cheios) de gases medicinais: 
 

 
 
2.3 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de Dispensa de Licitação, em virtude 
do valor (art. 75, II, da Lei 14.133/2021).  
 
2.4 Parcelamento ou não da solução: O agrupamento dos itens objetiva o ganho por escala tornando 
o processo mais atrativo ao mercado. Além de facilitar questões como logística e construção de 
cronograma de execuções, possibilita maior eficiência e agilidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
3.1 A Aquisição dos insumos através Dispensa de Licitação. Esta solução evita que os objetos fiquem 
em estoque e percam sua validade, sendo sua aquisição proporcional à demanda. 
 
4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  
4.1 Os insumos deverão ser entregues em conformidade ao item 1 deste termo, e deverão ser entregues 
em horário administrativo, das 07:30h 12h e das 13h às 15:30h, na Assessoria Administrativa da 
Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana – BA ou em endereço indicado.   
4.2 O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial ao longo da vigência do contrato, de acordo 
com as solicitações realizadas, mediante a apresentação de “Ordem de Fornecimento”, nas 
quantidades e prazos estipulados neste documento; 
4.3 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste Termo será imediatamente 
Notificada, para substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta 
e risco tais substituições, podendo ser aplicadas também, as sanções previstas; 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN 2023 2022 2021 2020
MAIOR 

QUANTIDADE 
DE CADA ITEM

2X A MAIOR 
QUANTIDADE

PREVISÃO 
P/ 1 ANO

1
FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal 
acondicionado em cil indro de 10 M³ M³ 1 40 30 40 80 80

2
FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal 
acondicionado em cil indro 1 M³ M³ 5 22 20 22 44 44

3
FORNECIMENTO de gás ar comprimido 
medicinal acondicionado em ci lindro 10 M³ M³ 60 70 30 100 100 200 200

4
FORNECIMENTO de gás ar comprimido 
medicinal acondicionado em ci lindro 1 M³ M³ 2 2 4 4
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Subcontratação 
5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
5.2 Fornecer os cilindros em comodato. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO  
 
6.1. DA FORMA DE FORNECIMENTO  
6.1.1 O fornecimento do objeto contratado se dará de forma parcelada, mediante requisição da Gestão 
da Policlínica Regional de Saúde - Região de Saúde em Feira de Santana/BA, no prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias corridos após o envio da “Ordem de Fornecimento”.  
6.1.2 O objeto contratado deverá ser entregue na sede da Policlínica Regional de Saúde - Região de 
Saúde em Feira de Santana/BA, no horário das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira. 6.1.3. O 
fornecimento dos Gases Industriais se dará por meio da cessão gratuita de cilindros de 
armazenamento da CONTRATADA.  
6.1.4 A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais contempla: a retirada 
dos cilindros entregues em comodato vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, 
cedidos e próprios, as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros 
fixos nos locais de suas instalações.  
6.1.5 Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita conformidade 
com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os 
subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, quanto às suas características.  
6.1.6 Os gases industriais devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as 
especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.  
6.2. DO TRANSPORTE  
6.2.1. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados.  
6.2.2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada 
sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante 
de outras marcações existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque 
e do número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”.  
6.2.3 O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada 
cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não 
possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada 
ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou 
subclasse e grupo de compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além 
dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do 
equipamento.  
6.2.4 Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte 
e de carga.  
6.2.5 O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em 
caminhões especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria.  
 
6.3. DO ABASTECIMENTO  
6.3.1 A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados 
pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete.  
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6.3.2 Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo 
de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos.  
6.3.3 Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete 
de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à 
CONTRATADA, sem ônus adicional à CONTRATANTE.  
6.3.4 O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade 
de existência de unidades defeituosas devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros 
adicionais ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos. 6.3.5 No caso do 
reabastecimento de cilindros pela contratada, não será admitido reabastecimento em cilindros que 
estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA 
providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional à CONTRATANTE.  
6.3.6 A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos.  
6.3.7 Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela 
mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados.  
6.3.8 Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não 
possam se deslocar, cair ou tombar.  
6.3.9 Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os 
respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser 
manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados.  
6.3.10 Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar 
à CONTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança; e fornecer orientações quanto às 
regras de guarda e exibição desses documentos.  
6.3.11 Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá 
acompanhar o procedimento.  
6.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.4.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Policlínica, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade.  
6.4.2 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Policlínica, ou 
em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 
máximo 24 horas.  
6.4.3 A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de alterações 
solicitadas pela Policlínica, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 horas antes da 
respectiva entrega. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 
Policlínica.  
6.4.4 As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local designado, 
e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral 
execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem 
a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na proposta de preços.  
6.4.5 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 
que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório 
em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  
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6.4.6 Se algum produto apresentar irregularidade, a Policlínica o enviará a um laboratório de sua 
escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em 
sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser 
contratada. A Policlínica o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade 
do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e /ou adulterados.  
6.4.7 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  
a) Provisoriamente: para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações 
constantes neste Termo de Referência;  
b) Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação 
pelo Setor Competente.  
6.4.8 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações.  
6.4.9 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 
para efetuar a substituição do mesmo.  
6.4.10 A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do produto licitado.  
6.4.11 Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 
desta Policlínica, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  
6.4.12 O fornecimento do produto deverá ser realizado com a adoção de todas as medidas relativas à 
proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas à atividade, observadas as normas e leis em vigor. 
6.4.13. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila.  
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
7.7.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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7.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.7.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento da Prestação de Serviços  
8.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, após a execução, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
8.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma 
desta seção.  
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;  
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal,  
8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
Prazo de pagamento. 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento  
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.20. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR. 
Exigências de habilitação 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.3. Será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos 
respectivos cargos. 

9.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista  

9.4.1. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

a. Prova de quitação com a Fazenda Federal; 
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b. Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
c. Prova de quitação com a Fazenda Municipal; 
d. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela 

Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10. Qualificação Técnica 
a) Alvará de funcionamento e licença sanitária, expedidos pela Prefeitura Municipal da empresa, com 
validade para o presente exercício no ano vigente  
b) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta dispensa de licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado de 
capacidade técnica. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.194,60 (vinte e cinco, cento e noventa e quatro 
reais e sessenta centavos), conforme custos unitários. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
ORGÃO: 1 – CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FSA 
UNIDADE: 0101 - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FSA 
ATIVIDADE: 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA POLICLINICA REGIONAL DE SAUDE 
ELEMENTO: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICIPIOS A CONSORCIOS PÚBLICOS 
FONTE: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL 
 
13. ENQUADRAMENTO LEGAL  
13.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, com observância da Lei Estadual 
n. 2.414/2011, suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes. 
13.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento estabelecido 
pela Lei Complementar n.123/2006. 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação. 
 

Feira de Santana/BA, 30 de janeiro de 2025. 
 
 

 
____________________________________________________ 

ISABEL CRISTINA CERQUEIRA GUEDES 
 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA:  Com base nas justificativas técnicas e 
nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de 
Referência 
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MODELO DE PROPOSTA - DISPENSA Nº 003/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal acondicionado em 
cilindro de 10 M³ M³ 80                  -    

2 
FORNECIMENTO de gás oxigênio medicinal acondicionado em 
cilindro 1 M³ M³ 44                  -    

3 
FORNECIMENTO de gás ar comprimido medicinal acondicionado em 
cilindro 10 M³ M³ 200                  -    

4 
FORNECIMENTO de gás ar comprimido medicinal acondicionado em 
cilindro 1 M³ M³ 4                  -    

        
VALOR 
GLOBAL                -    

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  

 
 
 
 
 
 
 
 

________________-_______, _______ de ___________________de 2025 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

 ____________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME: ______________________________________ 

CPF: ________________________________________ 

RG: _________________________________________ 

EMPRESA:  

END. COMERCIAL:  UF:  

CEP:  FONE/FAX: CONTATO:   

INSC. ESTADUAL/MUNICIPAL: CNPJ: 

E-MAIL: 

OBJETO:     Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS E 
CILINDROS EM COMODATO, visando atender as necessidades e demandas da assistência médica da 
Policlínica Regional de Saúde da Região em Feira de Santana – BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste termo de referência. 
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